
Manejo fitossanitário nas árvores da Rua Frei Caneca, especialmente nos exemplares de
ipês afetados por pragas (Vila Arens) – CEP 13202-580.

Considerando que,  conforme denúncias  de  munícipes  recebidas por

este gabinete e verificações visuais  in loco, diversos ipês ao longo da Rua Frei Caneca

apresentam  folhas  secas,  perfurações  e  galhos  enfraquecidos,  sintomas  clássicos  de

infestação por brocas, fungos ou erva-de-passarinho;

Considerando  que  o  Plano  Municipal  de  Arborização  Urbana  (Lei

Municipal  nº  9.321/2019),  em  seu  art.  12,  obriga  o  poder  público  a  realizar  vistorias

periódicas, manejo fitossanitário e controle biológico de pragas e doenças em árvores de

áreas públicas;

Considerando  que  o  manual  técnico  da  Embrapa  Florestas  (2020)

aponta que o ipê (Tabebuia spp.) é frequentemente alvo de pragas como a broca-do-tronco

e fungos do gênero  Phomopsis, que podem comprometer o crescimento e segurança da

árvore;

Considerando que a infestação não controlada pode levar à morte da

árvore e à necessidade de supressão completa, prejudicando a cobertura vegetal e gerando

maior custo futuro à Administração,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor competente,  para manejo fitossanitário nas árvores da Rua Frei

Caneca, especialmente nos exemplares de ipês afetados por pragas (Vila Arens) – CEP

13202-580.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.

HENRIQUE DO CARDUME

/jgb

P
ág

. 1
/1

 -
 In

di
ca

çã
o 

nº
 3

81
1/

20
25

  -
 P

ro
t. 

64
71

/2
02

5 
14

/1
1/

20
25

 1
5:

48
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

N
R

IQ
U

E
 C

A
R

LO
S

 P
A

R
R

A
 P

A
R

R
A

 F
IL

H
O

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1B6A-45AE-C359-A04E

INDICAÇÃO Nº 3811/2025
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